TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ


INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 99/2014[footnoteRef:2] [2:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 965, 16 set. 2014, p. 114.
Origem: Processo n. 67693-1/14 – Acórdão n. 4.911/2014 – Tribunal Pleno.
Altera: Instrução Normativa n. 93, de 19 de dezembro de 2013.] 

Revogada por: Instrução Normativa n. 113, de 17 de dezembro de 2015.
Altera a Instrução Normativa nº 93/2013, que trata do Sistema Estadual de Informações, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições contidas no art. 2º, I, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e no art. 5º, XIII, do Regimento Interno, e com base no art. 238, c/c os arts. 193 a 196, também do Regimento Interno,

RESOLVE

Art. 1º Os dispositivos da Instrução Normativa nº 93/2013, a seguir enumerados, passam a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 8º. O fechamento das remessas de dados ao SEI-CED, com informações conforme periodicidade indicada na tabela, será realizado quadrimestralmente, considerando-se como início do 1º quadrimestre de cada exercício, a data de 1º de janeiro, tendo como prazo o último dia útil do mês seguinte.”
“Art. 11. As primeiras remessas de dados eletrônicos ao SEI-CED, relativas aos módulos especificados no § 2º do art. 2º desta Instrução, referentes ao primeiro e segundo quadrimestres de 2014:
I – deverão ser efetuadas até 30 de novembro do mesmo exercício, para as entidades excetuadas no art. 8º, § 5º;
II – para as demais entidades, deverão ser efetuadas até 30 de setembro do mesmo exercício.”
Art. 2º Fica incluído na Instrução Normativa nº 93/2013 o seguinte dispositivo:
“Art. 8º. (...).
...
§ 5º Para as entidades que comprovarem registro junto à CVM, BM&FBOVESPA, via requerimento por peticionamento eletrônico, será prorrogado o prazo, a que se refere o caput deste artigo, sendo que o fechamento da remessa do 1º quadrimestre passará a ser até o último dia útil de agosto, do 2º quadrimestre passará a ser até o último dia útil de novembro e do 3º quadrimestre passará a ser até o último dia útil de abril.”
Art. 3º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Curitiba, 28 de agosto de 2014.


Conselheiro JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL
Vice-Presidente no exercício da Presidência
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